
PROCURADORIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 

PALÁCIO VOTURA 

Rua Humaitá n. ° 1167 Centro — Fone/Fax: (19)3885-7700 
CEP: 13.339-140 - Indaiatuba — SP 

PARECER Nº 230/ 2023 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Indaiatuba 

Ref.: Projeto de Lei n° 172/2023 

EMENTA: Direito Constitucional. Processo Legislativo. Projeto 
de Lei. Iniciativa do Chefe do Poder Executivo. Análise de juridi-
cidade. 

RELATÓRIO 

1. Trata-se de Projeto de Lei, fruto de iniciativa do Chefe do Poder 
Executivo, que visa dispor sobre a revisão do Plano Municipal de Saneamento 
Básico do Município de Indaiatuba instituído pela Lei n° 6.416, de 06 de fevereiro 
de 2015, e dá outras providências. 

2. Eis o escopo da proposição. 

FUNDAMENTAÇÃO 

3. Inicialmente, no que tange à competência legislativa, é de se 
notar que o projeto de lei em apreço trata de assunto de peculiar interesse local, 
sendo patente a competência do Município de Indaiatuba para legislar sobre o 
tema, nos exatos termos do art. 30, I, da CRFB. 

4. Por outro lado, no tocante à iniciativa, não se visualiza vício na 
propositura em tela, posto que ela se encontra subscrita pelo Prefeito. 

5. Noutro giro, sob o prisma da espécie normativa utilizada, 
entende-se como adequada a veiculação de tais normas por meio de lei 
ordinária, eis que não se cuida de matéria afeta ao domínio da Lei Orgânica nem 
tampouco sujeita à reserva de lei complementar. 

6. Por fim, verifica-se que as disposições normativas se encontram 
redigidas com clareza, precisão e ordem lógica, tendo sido utilizado o artigo, 
enquanto unidade básica de articulação. Respeitou-se, portanto, as prescrições 
da Lei Complementar n° 95/1998, enquanto norma geral que rege a elaboração 
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e a redação das leis. 

CONCLUSÃO 

7. Diante do exposto, entende-se que inexiste óbice jurídico ao 
recebimento do projeto, eis que não se constata quaisquer das hipóteses 
elencadas nos incisos do art. 127 do Regimento Interno desta Câmara Municipal. 

8. Assim, uma vez recebido o projeto, cabe à Presidência 
determinar sua inclusão para leitura no expediente (art. 107 do RI) e, na 
sequência, encaminhá-lo à Comissões de Justiça e Redação (art. 58 do RI) e 
de Finanças, Orçamento, Obras e Serviços Públicos (art. 60 do RI) para 
emissão de Parecer. 

9. Nos termos do art. 51 da Lei n° 11.445/2007, ressalta-se a 
necessidade de promoção de audiências e consultas úblicas. 

10. Estando apto a ser incluído n-ã-Ordem do Dia, o projeto deverá 
ser deliberado em dois turnos de discussão (art. 177, § 4°, do RI) e sua 
aprovação demanda o voto favorável da maioria simples dos membros da 
Câmara Municipal, presentes a maioria absoluta dos váreadores (art. 189, § 1°, 
do RI). 

11. Eis o Parecer, s.m.j. 

lndaiatuba (S'•), aos 28 de setembro de 2023. 

DIMITRI SOUZA CARDOSO 
Procurador 

Página 2 de 2 


	Page 1
	Page 2

